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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE - CIB/SUS-ES

RESOLUÇÃO 045/2013

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria n®. 185-P,
de 24 de agosto de 1993, em reunião realizada dia 26 de abril de 2013, às 9:00
horas, no auditório do LACEN/SESA.

Considerando a Portaria GM/I^S n. 1.600, de 07 de julho de 2011, que reformula
a Política Nacional de Atenção às Urgências e institui a Rede de Atenção às
Urgências no Sistema Único de Saúde (SUS).

RESOLVE:

Art.io - Aprovar a implantação do Serviço de Atendimento Imóvel de Urgência -
SAMU 192, em 32 municípios das Regiões Central e Norte do Espírito
Santo.

Parágrafo único: os municípios de que trata o caput do presente artigo são:
Região Norte: Água Doce do Norte, Barra de São Francisco,
Boa Esperança, Conceição da Barra, Ecoporanga, Jaguaré,
l^ontanha, Mucurici, Nova Venécia, Pedro Canário, Pinheiros,
Ponto Belo, São Mateus e Vila Pavão.
Região Central: Águia Branca, Alto Rio Novo, Aracruz, Baixo
Guandu, Colatina, Governador ündenberg, Ibiraçu, João Neiva,
Linhares, Mantenópolis, Marilândia, Panças, Rio Bananal, São
Domingos do Norte, São Gabriel da Palha, São Roque do Canaã,
Sooretama e Vila Valério.

Art.2o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Vitória, 26/tle abril de 2013.

JOSE TADEp MARINO
Presidente dk CIB/SUS-ES
Secretário de Estado da Saúde


